
REPRESENTAÇÃO Nº. 80/2017

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,

Apresento,  nos  termos  do  artigo  124,  III,  do  Regimento  Interno,  a
presente  Representação,  a  ser  encaminhada  à  empresa  Invepar  Rodovias  –  Via  040
sugerindo a mudança no local de afixação da placa indicativa “Hermilo Alves”, próxima
ao quilômetro 676, situada no trevo de distrito Hermilo Alves, pois a mesma atrapalha a
visão  dos  pedestres  e  motoristas,  quando  estes  atravessam  a  rodovia  BR-040.  Os
moradores sugerem que a placa seja retirada ou que seja alterado o local de afixação. 

Segue anexo, fotos do local.

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 1º de novembro de 2017.

ÉDER DAMASCENO SILVA
-Vereador-


